
ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA 098/2022

 
SÚMULA: Conceder Licença maternidade á
servidora púbica municipal, e dá outras
providências.

 
O Prefeito do Município de Santa Maria do Oeste, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e conforme o Estatuto
do Servidor Público, Lei Municipal n.º 004/2001.
 
RESOLVE:
 
ART. 1º Conceder á servidora púbica municipal IVETE
FERREIRA BUCHART, CPF: 029.658.839-32, ocupante do
cargo de Professora Pós-graduação 20 Horas, Licença
Maternidade no período de 180 (cento e oitenta) dias, a contar
do dia 01 de Agosto de 2022.
 
ART. 2º Decorrido o prazo acima descrito a servidora deverá
apresentar-se ao trabalho no dia 01 de fevereiro de 2023.

 
ART. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Santa Maria do Oeste, 01 de Agosto de 2022.
 
OSCAR DELGADO
Prefeito Municipal 
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